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Portaria Nº 1471/2021-cGP/seaP 
Belém, 19 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa nº 6387/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar denúncia de supostos 
maus tratos aos PPl’s do centro de recuperação Penitenciário do Pará ii 
– crPPii e suposta tortura ao PPl JaMiSoN aNdradE no dia 08/03/2021, 
conforme decisão da Vara de Execução Penal, datado de 15/09/2021, en-
caminhado via e-mail para esta corretiva em 08/10/2021;
art. 2 º - designar ViTor raMoS EdUardo (M.f. 5902749) – Presiden-
te, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa 
fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem 
as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação;
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP;
Art. 5º - Oficie-se a Vara de Execução Penal, enviando cópia desta portaria 
de instauração.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 718998
Portaria Nº 1470/2021-cGP/seaP 
Belém, 19 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa nº 6386/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar denúncia de suposta 
agressão ao PPl JoÃo dE dEUS MarTiNS SalES (iNfoPEN 337461), ocor-
rido no dia 27/04/2021, na cadeia Pública de Parauapebas, conforme ofício 
n°165/2021-2° PJP-MP, datado de 06/10/2021, e encaminhado via e-mail 
a esta corretiva em 14/10/2021;
art. 2 º - designar ViTor raMoS EdUardo (M.f. 5902749) – Presiden-
te, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa 
fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem 
as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
Art. 5º - Oficie-se o Ministério Público de Parauapebas, enviando cópia 
desta portaria de instauração.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 719001
Portaria Nº 1472/2021-cGP/seaP 
Belém, 19 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Inves-
tigativa nº 6388/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar suposta liberação 
indevida do PPl EMaNoEl fErrEira da coSTa (iNfoPEN 23013), no dia 
08/06/2021, na central de Triagem da Marambaia, conforme decisão da 
Vara de Execução Penal, datado de 30/09/2021, encaminhado via e-mail 
para esta corretiva em 04/10/2021;
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 55585599) 
– Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro 
e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para 
conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação;
Art. 4º - Oficie-se a Vara de Execução Penal, enviando cópia desta portaria 
de instauração.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 718997
Portaria Nº 1477/2021-cGP/seaP 
Belém, 19 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa nº 6393/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar denúncia de supostos 

maus tratos, agressões e abuso de poder em desfavor dos PPl’s custodia-
dos no centro de recuperação Penitenciário do Pará - crPPiii, conforme 
petição da dra. caroline ferreira da rosa (oaB/Pa 23.714), datada de 
02/07/2021;
art. 2 º - designar rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 54196889) 
– Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e 
adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para 
conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação;
Art. 4° - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 718991

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria N°2842/2021-dGP/seaP/Pa
Belém-Pa, 20 de outubro de 2021.
dESiGNar a servidora THaiS ViToria MorEira dE SoUSa GoMES, ma-
trícula funcional n° 80015486, para exercer a Função Gratificada de Su-
pervisor de Serviços Técnicos Penitenciários de reinserção Social - GSTP, 
com lotação no centro de recuperação feminino de Santarém - crfSTM, 
no período de 01/09/2020 a 30/09/2020, em substituição à titular NilZa 
fErNaNdES da SilVa, matrícula funcional n° 5941805, que esteve em 
gozo de férias regulamentares.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 718938

.
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desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria N° 725/2021 – ccoNt/dLcc/GaB/seaP/Pa 
Belém/Pa, 20 de outubro de 2021.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária do Estado do Pará, 
em exercício, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, da lei federal nº 8.666/93 e o 
disposto no decreto nº. 870 de 04/10/2013.
rESolVE:
art. 1º designar a servidora cHriSTiaNE TaVarES dUarTE - Matrícula 
Funcional nº 5957640 como fiscal titular e a servidora YASMIN BITAR DE 
SOUSA - Matrícula Funcional nº 5929256 como fiscal suplente do Contrato 
administrativo nº 155/2021/SEaP, celebrado entre a empresa MUNdial 
coMErcio dE aliMENToS E dEScarTaVEiS lTda e a SEcrETaria dE ES-
Tado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária – SEaP, cujo objeto é aquisição 
de ração canina consumo cão adulto (Saco de 25 kg), para atendimento 
das demandas de Unidades Prisionais pertencentes à Secretaria de Estado 
de administração Penitenciária – SEaP.
Parágrafo Único- São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
art.2º - deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
arTHUr rodriGUES dE MoraES
Secretário de Estado de administração Penitenciária, em exercício.

Protocolo: 719013
Portaria N° 721/2021 – ccoNt/dLcc/GaB/seaP
Belém/Pa, 19 de outubro de 2021.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, da lei federal nº 8.666/93 e o 
disposto no decreto nº. 870 de 04/10/2013.
rESolVE:
art. 1º - Em substituição ao servidor BrUNo cESar oliVEira araÚJo 
– Matricula nº 5952330, designar o servidor JorGE ValENTiM MoNTEi-
ro aBdElNor - Matrícula funcional nº 5961965, para atuar como fiscal 
Titular, e em substituição a servidora ciNTia SUElY cErQUEira da foN-
SEca - Matrícula funcional nº 5952984, designar o servidor EMErSoN 
SilVa Barral - Matrícula funcional nº 57198082 para atuar como fiscal 
Suplente do contrato administrativo nº 077/2019/SEaP celebrado entre a 
empresa rEciclE SErViÇoS dE liMPEZa EirEli e a SEcrETaria dE ES-
Tado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária – SEaP, cujo objeto é a pres-
tação de serviços de coleta, transporte, destinação final de lixo patológico 
e medicamentos vencidos com o fornecimento de sacos para lixo hospitalar 
infectante e coletor de material perfuro cortante. Parágrafo Único - São 
atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do con-
trato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de finalização do contrato.
art.2º - deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
JarBaS VaScoNcEloS do carMo
Secretário de Estado de administração Penitenciária.

Protocolo: 718618


